
Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis 

ANEXO III 
 
 

PLANO DE TRABALHO 
 
 
 
OBJETO 
 
 

Com atuação suplementar ao Gabinete do Presidente da 
Câmara Municipal, à Mesa Diretora, aos demais Vereadores e a Secretaria 
Administrativa, o procurador jurídico, com experiência na esfera do Direito 
Público Municipal consistirá: 

 
- na emissão de pareceres jurídicos de alta complexidade e 

demais orientações técnico-jurídicas em todas as áreas que exigem 
conhecimento e análise jurídica pertinentes ao Poder Legislativo; 

 
- na orientação de elaboração de Editais para todos os tipos 

de licitações, concursos públicos, bem como, minutas de contratos 
administrativos em geral, convênios, e demais termos; 

 
- na análise e emissão de pareceres sobre Projetos de Lei e 

demais atos normativos (decretos, portarias, atos da presidência, atos da mesa, 
instruções normativas etc); 

 
- na elaboração de peças processuais e recursos em geral 

para ações em curso que venham ocorrer envolvendo matéria de alta 
complexidade, e elaboração de todos os tipos de peças processuais ou 
administrativas com vistas à defesa do Poder Legislativo de Joanópolis em todos 
os órgãos do Poder Judiciário Federal e Estadual, incluindo Tribunais 
Superiores, Ministério Público e Tribunal de Constas do Estado. 
 

 _________, ___ de ______________ de 2011. 
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